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É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 
Geral lhe consigna o presente elogio. (Individual).

OBS: Elogio  baseado  em informação  enviada  a  este  Comando  Geral,  pelo 
Comandante do 6º BPM.  

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 02 DE JANEIRO DE 2007

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 001
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 03 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten Rosendo DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado 

Cel   PM  Mat.  1486-9,  Gercino  de  Lima  Cavalcanti  Filho  - 
Comandante  de  Policiamento  Metropolitano  –  Pagamento  do  valor 
correspondente à diferença salarial de Ten-Cel PM para Cel PM, no período de 
1º JUL 2004 a 25 OUT 2005, dos 07 (sete) últimos dias de dezembro de 2005, 
bem como dos 13º salários e adicionais de férias de 2004 e 2005: -  Deferido 
em parte. No que concerne às vantagens atinentes ao período de 1º JUL 
2004 a 25 OUT 2005, já houve pronunciamento anterior por este Comando 
Geral,  sendo  o  pleito  indeferido,  no  entanto,  diante  da  reiteração  do 
pedido  pelo  Oficial  Requerente,  submeto  tal  matéria  à  apreciação  da 
DEAJA,  para  posterior  decisão.  Em  relação  à  diferença  dos  07  (sete) 
últimos  dias  de  dezembro  de  2005.  Indefiro,  tendo  em  vista  que  o 
Requerente já recebeu em abril de 2006, conforme informação prestada 
pela SSAFP/DF. Por fim, Defiro o pagamento da diferença do 13º salário e 
do adicional de férias, referente ao ano de 2005, devendo o cálculo incidir 
sobre o posto de Cel com fulcro nos Artigos. 77 e 78, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90. (Nota n° 1952/2006/SD/DP-3).
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3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Recompensa

3.1.1.   Elogio

Louvo  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1621-7,  Hamilton  Freitas  da  Silva, 
Comandante do 11º BPM, pela maneira brilhante como se houve, por ocasião 
do Comandamento da Operação do Morro da Conceição, levada a efeito no 
período de 28 NOV a 11 DEZ 06,  em comemoração ao (102º)  centésimo 
segundo aniversário das   festividades em homenagem a Nossa Senhora  da 
Conceição, um dos maiores eventos do calendário religioso do nosso País. O 
Ten-Cel Hamilton,  mesmo diante de todas as dificuldades,  particularmente 
quanto ao lançamento de policiamento na área do evento, não esmoreceu em 
nenhum momento e mesmo contrariando orientação médica se fez presente 
em todos os horários e durante os atos mais importantes daquela festividade 
religiosa.

Oficial  inteligente,  dinâmico,  trabalhador,  e  cônscio  de  suas 
responsabilidades, o Ten-Cel Hamilton, por essa e por outras missões que tem 
executado,  tem  se  caracterizado  como  ótimo  auxiliar  deste  Comando  de 
Policiamento  da  Capital,  sempre  pronto  a  auxiliar,  inovar,  apresentar 
sugestões e  sempre visando a  melhoria do serviço Policial  Militar;  motivo 
pelo qual este Comandante territorial lhe consigna o presente elogio individual 
e  o  autoriza  a  elogiar  os  seus  oficiais  e  praças  que  se  destacaram  no 
cumprimento de mais uma missão. (Elogio formulado pelo Comandante do 
Policiamento da Capital)

--oo(0)oo--

Louvo os policiais militares do 6º BPM: 2º Ten PM Mat. 101178-2 
Carlos  André  Ferraz  da  Silva,  Soldados  PM Mat.  26997-2,  Carlos  Alberto 
Barbosa da Silva,  Mat.  26921-2 Célio  Santos  e  Silva,  Mat.  910132-2,  José 
Lima  Júnior  e  Mat.  23181-9,  Valdir  José  do  Nascimento,  pelos  relevantes 
serviços prestados no combate à criminalidade e na preservação da segurança 
pública,  ao  desempenharem  suas  funções  como  Oficial  de  Supervisão, 
Patrulheiros  e  Motociclistas,  respectivamente,  no  Projeto  De  Olho  na  Rua, 
durante o ano de 2006, de forma brilhante, realizando a prevenção e articulado 
as  prisões  em  flagrante  delito  de  indivíduos  nocivos  à  sociedade 
pernambucana, o que resultou na significativa diminuição das ocorrências nas 
ruas e localidades próximas aos condomínios. 

Policiais  militares  íntegros,  corajosos,  atentos,  preparados  e 
compromissados com a segurança pública, cujas ações operacionais, servem de 
exemplo entre os demais integrantes dessa Corporação. 
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foi  recolhido naquele Centro,  no dia 27 NOV 06,  para  cumprimento de 30 
(trinta) dias de prisão temporária, conforme Mandado de Prisão, de 19 OUT 
06, expedido pela Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca do 
Paulista-PE. . (Nota nº 257/2006/DP-3/SSJD).

2.3.0.   Ação de Justificação – Perda da Graduação

Encaminhou o Sr. Pedro de Albuquerque Malheiros Neto– Diretor 
Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  de  Pernambuco,  por  meio  do  Of.  nº 
184/DCr/Rec de 24 NOV 2006, cumprindo ordem do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Geraldo Og Nicéas Marques Fernandes, nos autos da Ação de 
Justificação de Perda de Graduação de Praça nº 102427-1. Comunico a Vossa 
Excelência que o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal 
negaram  seguimento  aos  Agravos  de  Instrumento  (AI  nº  548183-STF), 
interposto pelo militar Juscelino Rosa dos Santos (soldado da Polícia Militar de 
Pernambuco, portador da cédula de identidade nº 38737/PMPE), passando, por 
conseguinte,  a vigorar a decisão proferida na Seção Criminal deste Egrégio 
Tribunal  de  Justiça,  com Trânsito  em julgado,  que  determinou  a  perda  de 
graduação do militar em questão. Segue em anexo, cópias do despacho do Des. 
Og Fernandes, da Decisão do Tribunal de Justiça de Pernambuco, da Decisão 
do Superior Tribunal de Justiça e da Decisão do Supremo Tribunal Federal, a 
este  Comandante  Geral.  Ação  de  Justificação  para  Efeito  de  Perda  de 
Graduação de Praça nº 102427-1. Justificante: Ministério Público do Estado de 
Pernambuco. Justificado: Juscelino Rosa dos Santos Relator: Desembargador 
Nildo  Nery  dos  Santos.  Orgão  Julgador:  Seção  Criminal.  EMENTA: 
Representação para Perda de Graduação Militar. Policial militar condenado à 
pena de 17 (dezessete) anos de Reclusão, por Infração ao Art. 121, § 2º, Incisos 
II  e IV, c/c o Art.  29, todos do CP, Crime de natureza grave e que não se 
coaduna com a função que se espera de militar  - proteção da sociedade contra 
a insegurança. Incapacidade para a graduação e determinação de sua Perda. 
Decisão unânime. Acordão:  Vistos, relatados e discutidos os presentes  autos 
da Ação Diversa nº 102427-1, da Comarca de Recife, em que figuram, como 
autor,  o Exmº Sr. Procurador-Geral da Justiça e, como réu, Juscelino Rosa dos 
Santos,  acordam  os  Desembargadores  da  Seção  Criminal  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em sessão de _-
10/2004,  em  julgar  procedente  a  representação  e  determinar  a  perda  da 
graduação militar do representado, nos termos do relatório e votos digitados, 
que passam a integrar o presente julgado. Recife, 23 OUT 2004. Des. Nildo 
Nery dos Santos -Presidente e Relator. Despacho deste Comandante Geral: Ao 
Comandante do 17º BPM para cumprir, no prazo de 24 horas, o insculpido na 
Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 02, publicada no Suplemento 
Normativo  nº  021,  de  11  JUN  02.  Determino  ainda  que  a  documentação 
enviada pelo Egrégio TJPE, atinente a esse militar,  seja arquivada nos seus 
assentamentos no Arquivo Geral. Dê-se ciência deste despacho à Corregedoria 
Geral, DEAJA, 2ª EMG e ao TJPE. (Nota nº 104/DP-3/SSJD-SC-CH).
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2.0.0.   FUNDAÇÃO  DE   APOSENTADORIAS   E   PENSÕES   DOS 
                  SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - FUNAPE

2.1.0.   Abono de Permanência – Despacho

Assunto:  Abono  de  Permanência.  Resolve  publicar  relação  de  Abono  de 
Permanência,  conforme  Parecer  Jurídico,  no  mês  de  ABR/2006.  Processos 
Deferidos – Sec – 2006102686 Maria José da Silva Mat 713-7; 2006103043 
Verônica Maria Costa Silva Mat.  0024-8; 2006103048 Maria do Carmo de 
Melo Silva Mat. 604-1; 2006103046 Dolores Cavalcante Batista Mat. 264-0;

(Transcrito do DOE nº 081, de 03 MAI 2006) 

--oo(0)oo--

Assunto: Abono de Permanência. Resolve publicar relação de Abono de Per-
manência, conforme Parecer Jurídico, no mês de Maio/2006. Processos Deferi-
dos: Sec - 2006103337 Jandira Domingos da Silva Mat. 855-9; 2006102052 
Benigna Maria Macedo Mat. 162-7; 2006103044 Hilda Marques Souto Maior 
Filha  Mat.  0575-4;  2006103338  Maria  dos  Prazeres  da  Silva  Mat  740-4; 
2006103050 Ermesita Romão Duarte Mat. 700-5; 2006103045 Maria do Car-
mo Lima de Almeida Mat. 292-5; 2006104546 Maria do Socorro de Oliveira 
Mat. 2658; 2006102602 Ednar Nunes Figueiredo Mat. 841-9.

(Transcrito do DOE nº 102, de 1º JUN 2006) 

--oo(0)oo--

Assunto: Abono de Permanência. Resolve publicar relação de Abono de Per-
manência, conforme Parecer Jurídico, no mês de Maio/2006. Processos Deferi-
dos - SEDUC: 2006100829 Edna Viana da Costa Mat. 400-6.

(Transcrito do DOE nº 087, de 11 MAI 2006) 

Assunto:  Abono  de  Permanência.  Resolve  publicar  relação  de  Abono  de 
Permanência,  conforme  Parecer  Jurídico,  no  mês  de  OUT/2005. Processos 
Deferidos - SEDUC:  2004137286 Maria do Socorro dos Santos Granja Mat. 
773-0.

(Transcrito do DO nº 197, de 18 OUT 2005)
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3.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E a  esperança  não  traz  confusão,  porquanto  o  amor  de  Deus  está 
derramado em nossos corações pelo Espírito Santo que nos foi dado. (Romanos 
5:5). 

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento do CREED – Comunicação

Comunicou  o  Diretor  do  CREED,  por  meio  do  Ofício  nº 
1241/DPJ, de 29 NOV 06, que os Soldados PM Mat. 12752-3/20º BPM, Dival-
do Vicente Dias e Mat. 27187-0/20º BPM, José Marcos da Silva, foram reco-
lhidos naquele Centro, no dia 28 NOV 06, por haverem sido condenados à 
pena restritiva de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, nos autos da Ação 
Penal nº 001.2001.017302-2/5.806, por infração ao Art. 298 do Código Penal 
Militar,  conforme  os  Mandados  de  Prisão  nºs  2006.0136.12652  e 
2006.0136.12653, oriundos da Justiça Militar do Estado de Pernambuco. (Nota 
nº 255/2006/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Liberdade Condicional – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1214/DPJ, 
de 23 NOV 06, que o Preso de Justiça, Cb PM Mat.17443-2/11º BPM, Nilton 
José de Lima (condenado a uma pena de 05 anos de reclusão, por infração ao 
Art. 149, Inciso III do CPM, em regime fechado, nos autos do Processo-Crime 
nº 001.2000.033913-/5.700, pelo Juízo de Direito da Justiça Militar do Estado), 
foi posto em liberdade, no dia 23 NOV 06, por haver sido beneficiado com o 
Livramento Condicional, concedido pela 1ª Vara das Execuções Penais do Esta-
do, conforme a Carta de Guia, de 14 NOV 06.

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1225/DPJ, 
de 24 NOV 06, que o Preso de Justiça, Cb PM Mat.31169-3/1º BPM, Edmar-
cos Ferreira de Lima (Processo-Crime nº 001.1996.108972-6, incurso nas san-
ções penais do Art. 312 do CPM), foi posto em liberdade, no dia 24 NOV 06, 
por haver sido beneficiado com o Alvará de Soltura nº 46, de 22 NOV 06, ex-
pedido  pelo  Tribunal  de  Justiça  –  Diretoria  Criminal/2ª  Ccr.  (Nota  nº 
253/2006/DP-3/SSJD).
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1.3.0.   Certidão - Extinção a Punibilidade

O Comandante do 1º BPTran, por meio do Ofício nº 1001 – 1ª Se-
ção, de 22 NOV 06, remeteu à Diretoria de Pessoal, cópia da Certidão, oriunda 
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE, subscrita por 
Jurandir da Silva Souza, Mat. 175.175-1, Chefe de Secretaria daquela Vara 
Criminal, que revendo os autos do Processo-Crime nº 222.2001.000755-3, anti-
go nº 13.789/01, verificou constar como acusado o Cb PM Mat.14512-2/1º BP-
Tran, José Erasmo de Sena, incurso nas penas do Art. 10, § 1º, Inciso III, da 
Lei nº 9.437/97 c/c o Art. 70 do Código Penal Brasileiro, tendo o feito crimi-
nal, iniciado-se através do Inquérito Policial nº 07/10, de 26 FEV 01, e que em 
sentença prolatada no dia 30 AGO 05, foi decretada a extinção da punibilidade 
do acusado, eis que ocorrida a prescrição, e a referida sentença transitada em 
julgado no dia 16 JAN 06, sido encaminhado ao arquivo no dia 10 JUL 06. 
(Nota nº 249/2006/DP-3/SSJD).

1.4.0.   Certidão - Arquivamento

Certificou  a  Justiça  Militar  Estadual,  por  meio  da  Certidão  nº 
2006.0136.14268/JME, de 1º DEZ 06, atendendo ao pedido do Cb PM Mat. 
14124-0/12º  BPM,  Vilmo  Vieira  do  Nascimento,  que  consta  no  Cartório 
daquela  Justiça  Militar,  o  registro  IPM nº  001.2002.012002-9/Dist.5.502,  o 
qual em 22 MAI 02, a Juíza de Direito acolhendo parecer da Douta Promotoria 
determinou o seu arquivamento, tendo a Sentença transitada em julgado em 09 
NOV 06 e o IPM nº 3.672, o qual considerando que não houve promoção de 
denúncia  pelo  Ministério  Público,  ensejou-se  o  arquivamento  do  presente 
procedimento investigatório, o que já foi deferido pelo Douto Juízo então com 
exercício  naquela  Justiça  Militar,  à  época,  em  17  SET  97.  (Nota  nº 
256/2006/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Liberdade do CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1221/DPJ, 
de 24 NOV 06, que o Preso de Justiça, Sd PM Mat. 25234-4/RPMon, Valdemir 
Pinheiro do Nascimento (Proc. nº 222.2004.008559-5), foi posto em liberdade 
no dia 24 NOV 06, por haver sido beneficiado com o Alvará de Soltura nº 
2006.0696.001332, de 23 NOV 06, expedido pela Comarca de Jaboatão dos 
Guararapes-PE/Vara Privativa do Júri. (Nota nº 254/2006/DP-3/SSJD).

2.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1245/DPJ, 
de 29 NOV 06, que o Sd PM Mat. 21117-6/17º BPM, Magdiel Pessoa da Silva, 


